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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos do att. 149, § 1" do Regrmento Interno, seja encaminhado
expediente a Senhora Srmone Soares, Liquidante da Companhia de Engenharia de

Transporte e Trânsito - CETTRÂNS, para que Vossa Senhoria forneça as seguintes
informações aceÍca do sistema de bilhetagem elettônica:

I. Tendo em vista â Íespostâ ao Requerimento n" 1,96/2020, dada attavés do Ofício n"
620, desta Companhia, que informou que a Ação Direta de Inconstitucionalidade -
ÂDIN n" 0060804-49.2019.8.1,6.00000, proscÍeveu os efeitos do Decteto Municipal
n" 12.333/2015, que estabelecia pra;zo de validade aos ctéditos de passagens do
tÍanspofte coletivo utbano, peÍgunta-se:

a) Uma vez declarada a Inconstitucionalidade do refeddo Decteto, os valores pagos
pelos usuários para a aqüsição dos créditos, e que, tivetam esses créditos
cancelados, serão restituídos?

E o que Requer. Sala das Sessôes

Cascavel, 16 de julho de2020

YercadorafPROS

Justificação.
No dia 22 de maío fon encaminhado o Requerimento n" 1.96/2020 à esta Companhia de

Engenharia de Transporte e Trânsito - CETTRANS, na pessoa da Sra. Simone Soares, ota fla
função de liqúdante.

O Requerimento buscava informações acerca da bilhetagem eletrônica no município de

Cascavel.

Através do Ofício n" 620, houve a rnformação de que "o Decreto Municipal n" 1.2.333/2075,
que estabelecía prazo de validade aos créditos de passagens do tÍanspoÍte coletivo e utbano, neste
Município de Cascavel, deixou de surú seus efeitos, nos temos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade ÂDIN n" 0060804-49,2019.8.16.00000, a qual pÍoscÍeveu os efeitos da Lei
Municipal n" 6.466/2015, por ele tegulamentado".

Desta forma, Íequer seja informado sobre os valores despendidos pelos usuários paÍa o
pagâmento de créditos que tenham sido cancelados, se esses valores retornarão pata o usuátio.
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